
Legismap Roncarati
STJ: Plano deve cobrir equoterapia a beneficiário com síndrome de Down

Colegiado observou que a terapia não é experimental e é disciplinada em lei

A 3ª turma do STJ decidiu que operadora de plano de saúde deve cobrir equoterapia a beneficiário
com síndrome de Down e com paralisia cerebral. O colegiado tinha precedentes sobre o tema
apenas para o autismo, unificando agora o entendimento.

No caso, a turma analisou se operadora de plano de saúde deve cobrir terapias multidisciplinares
descritas para um beneficiário portador de síndrome de Down e outro com paralisia cerebral, sem
limites de sessões ou com profissionais escolhidos pela família fora da rede credenciada.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 11.04.2023
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